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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1 - DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  
1.1 - Contratação de serviços para realização de oficinas de desenvolvimento junto a crianças e adolescentes do 
Município de Porteiras/CE, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, segundo as 
descrições do quadro abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UND QTD V.UNT V.TOTAL 

Oficina de Dança, com carga horaria mensal de 30h, 
distribuídas em 03 grupos, formados em média com 20 

crianças/adolescentes 	
e 	adultos, 	sendo 	02h30min 

semanais para a realização da oficina com cada grupo. 
Totalizando 07h30min por semana, com o PERÍODO DE 
DURAÇÃO DE 08 MESES. 

Hora Aula 240 R$ 39,50 R$ 9.480,00 

2 

Oficina de Violão, com carga horaria mensal de 45h, 
distribuídas em 03 grupos, formados em média com 20 
crianças/adolescentes, sendo 02h30min semanais para a 
realização 	da 	oficina 	com 	cada 	grupo. 	Totalizando 
07h30min por semana, com o PERÍODO DE DURAÇÃO 
DE 08 MESES. 

Hora Aula 360 R$ 35,00 R$ 12.600,00 

3 

Oficina de Futebol, com carga horaria mensal de 30h, 
distribuídas em 03 grupos, formados em média com 20 
crianças/adolescentes, sendo 02h30min semanais para a 
realização 	da 	oficina 	com 	cada 	grupo. 	Totalizando 
07h30min por semana, com o PERÍODO DE DURAÇÃO 
DE 08 MESES. 

Hora Aula 240 R$ 34,00 R$ 8.160,00 

4 

Oficina de Vôlei, com carga horaria mensal de 30h, 
distribuídas em 03 grupos, formados em média com 20 
crianças/adolescentes, sendo 02h30min semanais para a 
realização 	da 	oficina 	com 	cada 	grupo. 	Totalizando 
07h30min por semana, com o PERÍODO DE DURAÇÃO 
DE 08 MESES. 

Hora Aula 240 R$ 34,00 R$ 8.160,00 

Total Geral R$ 38.400,00 

1.2 - O objeto da contratação tem a natureza de serviço continuo e enquadram-se no conceito de serviços 
comuns, conforme definido no inciso XIII do Art. 60  da Lei n° 14.133/2021, construindo-se em atividades materiais 
acessórias, instrumentais ou complementares à área de competência legal do órgão licitante, não inerentes às 
categorias funcionais abrangidas por seu respectivo plano de cargos. 
1.3 - O futuro Contrato terá vigência de 12(doze) meses,  contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser 
prorrogado na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021. 
1.4 - O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que sua utilização é continua e renovável, sendo a 
vigência pluanual mais vantajosa considerando a dificuldade de realização de diversos processos de compras 
sempre que demandado tal serviço. 
1.5 - A estimativa aqui apresentada é resultado de pesquisa de preços, com objetivo de identificar os preços 
praticados no mercado no período da contratação. Para tanto, buscou-se atender ao disposto na Instrução 
Normativa da SEGES n° 65/2021, a qual versa sobre o procedimento administrativo para a realização de pesquisa 
de preços, resultando em um valor total estimado de R$ 38.400,000 (trinta e oito mil e quatrocentos reais), 
obtidos através do MENOR PREÇO dentre eles, conforme mapa comparativo de preços anexado aos autos do 
processo. 
1.6 - Os valores estimados da futura contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo 
mercado, conforme exige o art. 23 da Lei Federal n° 14.133/21. 
1.7 - A Proposta de preços poderá ser anexada/apresentada conforme modelo constante no Anexo II, na forma e 
no conteúdo das exigências do Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos. 
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2- DA FUNDAMENTAÇÃO E DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
2.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso li do Artigo 75 da Lei Federal n° 14.133/2021 e no Decreto 
Municipal n° 305, de 08 de março de 2023, enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor. 
2.1.1 - Aquisição/contratação e a economicidade processual, ensejam que a contratação se dê por Dispensa de 
Licitação com fundamento no inciso 11 do caput do Art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021 (grifamos): 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

li - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e compras - (atualizado 
pelo Decreto n° 12.343, de 30 de dezembro de 2024). 

2.1.2 - Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no art. 75, II da Lei Federal n° 
14.133/2021 (atualizado pelo Decreto n° 12.343, de 30 de dezembro de 2024), devido ao baixo valor e ao bem 
da economia processual, a presente contratação se dará por dispensa de licitação. 
2.2 - Será considerado vencedor do procedimento a(s) empresa(s) que apresentar o menor valor cotado para o 
LOTE/GRUPO/ITEM. 
2.3 - O presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme Art. 75, inciso II, c/c § 30, da Lei Federal n°. 
14.133/21, onde as contratações de que trata os Incisos 1 e II, do caput do artigo citado serão preferencialmente 
precedidas de divulqaão de aviso em sítio eletrônico oficial do Município, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias 
úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
2.3.1 - Conforme o § 30 do artigo 75 da Lei Federal n°. 14.133/21, o Município de Porteiras, poderá obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos 
(quando for o caso), com o objetivo de selecionar a proposta mais vantajosa para a administração Municipal. 
2.4 - O serviço em pauta é necessária para disponibilizar suporte técnico adequado para a elaboração de cotações 
de preços devidamente ajustadas aos moldes da legislação vigente, considerando sua relevância para embasar as 
contratações da administração pública. 

3- DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO  
3.1 - A solução proposta abrange a necessidade de Contratação de serviços de assessoria técnica e 
acompanhamento junto ao setor de pesquisas de preços e compras, nos orçamentos e análises referente à 
origens e relações de valores, manuseio de painéis e banco de preços, elaboração de mapas conforme normas 
vigentes, gerenciamento das pesquisas de preços/mercado de bens, produtos e serviços, junto ao Fundo 
Municipal de Educação de Porteiras/Ce, 
3.2 - DETALHAMENTO DA SOLUÇÃO: 
a) Serão formados grupos, com média de 20 crianças, adolescentes e adultos(as) do Serviço de 
Convivência e Fortalecimento de Vínculos -SCFV, levando em consideração a faixa etária, 
horário escolar. 
b) Os grupos serão coordenados pelos Centros de Referência da Assistência Social - CRAS, por 
meio de oficineiros. 
c) As oficinas acontecerão em local a ser definido pela Secretaria Municipal de Assistência 
Social, local este que contemple as necessidades da oficina, que deve acontecer de forma 
semanal, nos horários de formação dos grupos do SCFV. 

3.2.1 - Oficina de Dança 
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ATIVIDADE Conteúdo Programático OBJETIVO 
Oficina de Dança, 	com carga 1. Introdução à Dança: história da dança e suas Desenvolvimento 	de 
horaria 	mensal 	de 	30h, 
distribuídas 	em 	03 	grupos, 
formados 	em 	média 	com 	20 
crianças/adolescentes 	e 	adultos, 
sendo 02h30min semanais para a 
realização da oficina com cada 

diversas formas, importância da dança na cultura e 
na expressão artística, apresentação dos estilos de 
dança 	que 	serão 	abordados. 
2. Aquecimento e Preparação Física: exercícios de 
aquecimento para prevenir lesões, alongamentos 
dinâmicos 

habilidades 	motoras, 
expressão 	artística, 
aprendizado 	de 	técnicas, 
socialização 	e 	trabalho 	em 
equipe, 	apreciação 	cultural, 
aumento 	da 	confiança 	e 

grupo. Totalizando 07h30min por e estáticos, exercícios de fortalecimento e 
promover saúde e bem-estar 

semana, com o PERÍODO DE resistência. 

DURAÇÃO DE 08 MESES. 3. Técnica de 	Dança: fundamentos 	básicos de 
postura 	e 	alinhamento, 	movimentos 	e 	passos 
básicos 	e 	prática 	de 	técnicas 	especificas 	(ex: 
piruetas, 	saltos, 	isolamentos). 
4. Ritmo e Musicalidade: compreensão do ritmo e do 
tempo na dança, 	exercícios 	de coordenação e 
musicalidade, dançando com diferentes tipos de 
música. 
S. Coreografia: criação de uma coreografia simples: 
aprendizado de uma coreografia pré-existente, 
prática em grupo e individual. 
6. Expressão e Interpretação: importância da 
expressão corporal na dança, exercícios de 
improvisação e interpretação e como transmitir 
emoções através da dança. 
7. Estilo e Criatividade: exploração de diferentes 
estilos de dança e incentivo à criação de 
movimentos e coreografias. 
8. Aulas práticas. 

3.2.2 - Oficina de Violão 

ATIVIDADE Conteúdo Programático OBJETIVO 
Oficina 	de Violão, 	com 	carga 1. Introdução ao Violão; história do violão, tipos de Desenvolver Habilidades 
horaria 	mensal 	de 	45h, 
distribuídas 	em 	03 	grupos, 
formados 	em 	média 	com 	20 

violão (acústico, elétrico, clássico), partes do violão 
e 	 suas 	 funções. 
2. Postura e Técnica: postura correta ao tocar, como 

Musicais e sociais dos 
participantes, como também 
promover a criatividade e 

crianças/adolescentes, 	sendo segurar o violão, técnicas de dedilhado e palhetada'cultivar um maior apreço pela 
02h30min 	semanais 	para 	a 
realização da oficina com cada 
grupo. Totalizando 07h30min por 
semana, com 	PERÍODO DE 

3. Teoria Musical Básica: notas musicais e escalas, 
introdução 	aos 	acordes 	(maiores, 	menores, 
sétimos), 	leiturà 	de 	tablaturas 	e 	partituras. 

música. 

DURAÇÃO DE 08 MESES. 4. Acordes e Progressões: acordes básicos (C, G, 
D, A, E), transições entre acordes e progressões de 
acordes 	 comuns. 
5. Ritmo e Compasso: entendendo o tempo musical, 
exercícios de ritmo e prática de diferentes padrões 
de 	 strumming. 
6. Repertório: 	escolha 	de 	músicas 	para 	tocar, 
análise de músicas populares, prática em grupo e 
individual. 
7. Improvisação 	e 	Composição: 	introdução 	à 
improvisação, 	criação 	de 	melodias 	simples 	e 
estrutura 	de 	uma 	canção. 
8. Manutenção do Violão: cuidados e manutenção 
do instrumento, troca de cordas e ajustes básicos. 
9. Apresentação 	Final: 	preparação 	para 	uma 
apresentação, dicas de performance e apresentação 
dos alunos. 
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3.2.3 - Oficina de Futebol 

ATIVIDADE Conteúdo Programático OBJETIVO 
Oficina de Futebol, com carga História do Futebol; Desenvolver 	habilidades 
horaria 	mensal 	de 	30h, 
distribuídas 	em 	03 	grupos, 
formados 	em 	média 	com 	20 

Regras; 
Formação da equipe (posição dos jogadores); 
Importância do condicionamento físico, exercícios 

técnicas, táticas e sociais dos 
participantes 	através 	do 
futebol, 	como 	também 

crianças/adolescentes, 	sendo de aquecimento, alongamento e resistência; promover saúde e bem estar 
02h30min 	semanais 	para 	a Habilidades técnicas; através do esporte 
realização da oficina com cada 
grupo. Totalizando 07h30min por 
semana, com o PERÍODO DE 

Táticas de Jogo e importância da comunicação em 
equipe; 

DURAÇÃO DE 08 MESES. Exercícios práticos, jogos e; 
Desenvolvimento Pessoal e Social por meio do 
esporte, dentro da prática. 

3.2.4 - Oficina de Vôlei 

ATIVIDADE Conteúdo Programático OBJETIVO 
Oficina 	de 	Vôlei, 	com 	carga História do vôlei: Desenvolver 	habilidades 
horaria 	mensal 	de 	30h, 
distribuídas 	em 	03 	grupos, 
formados 	em 	média 	com 	20 

Regras: 
Equipamentos necessários (bola, rede, uniformes); 
Formação da 	equipe em 	quadra 	(posição dos 

técnicas, táticas e sociais dos 
participantes 	através 	Vôlei, 
como 	também 	promover 

crianças/adolescentes, 	sendo jogadores); saúde e bem estar através do 
02h30min 	semanais 	para 	a Técnicas de passe (toque e manchete): esporte 
realização da oficina com cada 
grupo. Totalizando 07h30min por 
semana, com 	PERÍODO DE 

Técnicas e importância do levantador; 
Fundamentos do ataque (salto, posicionamento); 

DURAÇÃO DE 08 MESES. Tipos 	de 	saque 	(por 	baixo, 	por 	cima, 	saque 
flutuante); 
Técnicas defensivas; 
Estratégias ofensivas e defensivas e importância da 
comunicação em equipe; 
Importância do condicionamento físico, exercícios 
de aquecimento, alongamento e resistência; 
Exercícios práticos, jogos e; 
Desenvolvimento Pessoal e Social por meio do 
esporte, dentro da prática 

3.3 - INDICADOR DE RESULTADOS E MEIOS DE VERIFICAÇÃO 

INDICADOR DE RESULTADOS MEIOS DE VERIFICAÇÃO 

Percentual 	de 	frequência 	das 	crianças 	e Fichas de inscrição; 
adolescentes nas atividades; Registro de frequência diária das atividades; 
Número de atividades desenvolvidas; Relatório das atividades desenvolvidas; 
Grau de participação das crianças e adolescentes Relação 	nominal 	dos 	inscritos 	e 	dos 
nas atividades; participantes mensalmente; 
Relação entre o número de inscritos e o número de Entrevistas, participação nas atividades; 
crianças e adolescentes que concluíram a oficina e; Avaliação 	do(a) 	instrutor(a) 	e 	material 
grau de satisfação das crianças e adolescentes. didático e; 

Registros fotográficos. 
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3.4 - Considerando a natureza dos serviços propostos ser de caráter contínuo e de extrema necessidade para o 
município de Porteiras, conforme as considerações já mencionadas, não há outra solução para a Secretaria/Fundo 
Municipal a não ser a realização do presente processo, a fim de contratar empresa que possam executar os 
relevantes serviços. 
3.5 - O serviço que se pretende contratar se enquadra em serviços executados de forma contínua, visto que, 
segundo a Instrução Normativa 5/2017 - artigo 15, os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela 
sua essencialidade, visam a atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um 
exercício financeiro, assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades 
finalísticas do órgão ou entidade, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço 
público ou o cumprimento da missão institucional. 

4 DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO  
4.1 - A opção pelo parcelamento do objeto se deve aos seguintes motivos: 
4.1.1 - O objeto contratual é contínuo porém perfeitamente divisível na sua forma de execução, sendo mais 
vantajosa a contratação por item do ponto de vista da eficiência técnica, em virtude da possibilidade de 
contratação de profissionais especializados nas respectivas áreas de atuação, permitindo melhores resultados. 
Todavia os serviços pedem ser executados por uma única empresa, desde que comprove a disponibilidades de 
profissionais devidamente qualificados nos ramos de atuação correspondentes, o que não implicará em restrição à 
competitividade, visando a melhor contratação. 
4.1.2 - Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução (art. 90,  inciso Vil da IN SEGES N° 
58/2022). Devendo ser identificado se o objeto é composto por itens divisíveis ou não, de acordo com suas 
características técnicas e peculiaridades de comercialização no mercado, importante informação para decisão 
acerca do critério de adjudicação do objeto (por item, por grupos ou global). Jurisprudência consolidada conforme 
Súmula TCU 247/2004. 
4.2 - Adjudicação será POR ITEM observados os limites da contratação direta por Dispensa de Licitação. 

5 DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
5.1 - O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum, uma vez que os padrões de desempenho e 
qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 
termos do inciso XIII do art. 60  da Lei n° 14.133/2021. 
5.2 - Devido aos valores da contratação, o objeto poderá ser contratado mediante dispensa de licitação com 
fundamento no artigo 75, inciso II da Lei n° 14.133/2021. 
5.3 - Sustentabilidade: o objeto contratado deverá atender às exigências determinadas pelo Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis. 
5.4 - A Contratada deverá estar com todas as suas obrigações trabalhistas e fiscais regulares de acordo com as 
normas estabelecidas pelas esferas Federal, Estadual e Municipal. 
5.5 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
5.6 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

6- DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  
6.1 - Início da execução do objeto será após assinatura do contrato. 
6.2 - O prazo de vigência da contratação será 12(doze) meses, contados da assinatura do contrato, na forma do 
artigo 105 da Lei n° 14.133/2021, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.13312021. 
6.3 - Caso haja necessidade de prorrogação contratual, a contratada poderá solicitar à Administração, e será 
analisada a possibilidade. 
6.4 - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 
condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado, 
atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos: 
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a) - Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada; 
b) - Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços tenham 
sido prestados regularmente; 
c) - Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 
serviço; 
d) - Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 
e) - Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 
6.5 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 
6.6 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
6.7 - Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 
primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a renovação. 
6.8 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 
inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação 

7- DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
7.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
7.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
7.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
7.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 
ser cumpridas de imediato 
7.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
7.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
7.6.1 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
7.6.2 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a correção 
da execução do contrato, determinando prazo para o feito. 
7.6.3 - O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 
medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
7.6.4 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
7.7 - O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade 
superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
7.8 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando 
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
7.8.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na 
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência. 
7.9 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato, 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem de 
serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório 
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com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. 
7.9.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
7.9.2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 
cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 
devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
7.9.3 - O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
7.10 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
7.11 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do 
contrato. 
7.11.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8 DO PAGAMENTO  
8.1 - Preço 
8.1.1 - No valor cotado estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
8.2 - Forma de Pagamento 
8.2.1 - O pagamento será realizado mensalmente, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pela contratada. 
8.2.2 - Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
8.3 - Prazo de Pagamento 
8.3.1 - O pagamento será efetuado mensalmente, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
8.3.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
8.4 - Condições de Pagamento 
8.4.1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 
conforme disposto neste instrumento. 
8.4.2 - O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
8.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
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hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a contratante; 
8.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei n°14.133/2021. 
8.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 
8.4.6 - Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
8.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
8.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
8.4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação. 
8.4.10 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.4.10.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
8.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9— DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  
9.1 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com 
fundamento na hipótese do art. 75, inciso 11 da Lei n.° 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta de 
menor preço global. 
9.2 - Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições 
para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros 
informativos oficiais, tais como: 
a) - SICAF; 
b) - Cadastro Nacional de Empresas lriidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.qov.br/ceis);  
c) - Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.qov.br/sancoes/cnep).  
9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
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9.5 - A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 
9.6 - Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do 
SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
9.7 - E dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou encaminhar, 
quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 
9.8 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
9.9 - Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 
9.10 - Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação, conforme 
disciplinado no Aviso de Contratação Direta. 

10- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
10.1 - As despesas do futuro contrato correrão por conta de recursos do Serviço de Convivência e Fortalecimento 
de Vínculos - SCFV/Bloco da Proteção Social Básica, podendo ser complementado com recursos do Tesouro 
Municipal/FMAS, previstos na seguinte dotação orçamentária: 

       

       

órgão Unid. Orç. 

  

Projeto/Atividade 

 

Elemento de Despesa 

   

3.3.90.39.99/3.3.90.36.00 12 01 

 

08.244.0030.2.085.0000 

  

       

       

11 DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  
11.1 - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, não havendo necessidade 
de requisitos complementares, pactuação de níveis de serviço ou análise mais detida quanto à existência de 
soluções alternativas, foi dispensada da instrução a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares. 
11.2 - Lembramos ainda que o Município de Porteiras regulamentou através do Decreto Municipal n° 305, de 08 
de março de 2023, que trata sobre a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de 
bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito Municipal, sobre o ETP, em seu art. 19, inciso 1, faculta a 
realização de estudos técnicos preliminares nos casos de dispensa de licitação por baixo valor, conforme previsto 
no Art. 75, incisos 1 e 11 da Lei Federal n°14.133/2021. 

Decreto Municipal n° 305, de 08 de março de 2023. 
Art. 19. âmbito municipal, a elaboração do Estudo Técnico Preliminar 
será: 
/ - facultado nas hipóteses dos incisos 1, li, VII e VIII do art. 75 e do § 70 
do art. 90 da Lei n° 14.133, de2021. 

11.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitação, da baixa 
complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso. 

12- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
12.1 - Poderá o Município de Porteiras, através do(a) Fundo Municipal de Educação revogar o presente Processo, 
no todo ou em parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, 
devidamente justificado. 
12.2 - O Município de Porteiras, através do(a) Fundo Municipal de Educação deverá anular o presente Processo, 
no todo ou em parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
12.3 - A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do Art. 71 
da Lei Federal n°. 14.133/21. 
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12.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração. 
12.5 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s) 
obgaçâo(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia 
de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90, § 50, da Lei 
Federal n° 14.133/2021. 
12.6 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Instrumento ocorrer, todas as 
consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal n° 14.133/2021. 

13DO FORO  
13.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Porteiras/CE para dirimir os litígios que decorrerem da execução do futuro 
Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 10, da Lei n° 14.133/21. 

PORTEIRAS/CE, 08 de maio de 2025. 

Vanelza Romão da Silva 
Ordenador(a) de Despesas 

Fundo Municipal de Assistência Social 
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